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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.726812/2014-66

ACORDAO 3002-003.472 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 24 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DIGICON S/A CONTROLE ELETRONICO PARA MECANICA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/11/1990 a 30/09/1995

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO E DECLARACAO DE
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUIEITO
PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensagao, recai sobre o
sujeito passivo o O6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Ndo hd como
reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez ndo restaram
comprovadas por meio de escritura¢do contabil-fiscal e documentos que a
suportem. N3ao ha que se falar em violagdo a principios juridicos, entre os
guais, aqueles da verdade material, contraditdrio e ampla defesa, quando
o tribunal administrativo, ancorado na correta premissa de que sobre o
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sujeito passivo recai o 6nus da prova e na constatacdo de insuficiéncia de
provas do direito alegado, indefere o pedido de ressarcimento/restituicao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/11/1990 a 30/09/1995
			 
				 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO. 
				 Em processos de ressarcimento, restituição e compensação, recai sobre o sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez não restaram comprovadas por meio de escrituração contábil-fiscal e documentos que a suportem. Não há que se falar em violação a princípios jurídicos, entre os quais, aqueles da verdade material, contraditório e ampla defesa, quando o tribunal administrativo, ancorado na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus da prova e na constatação de insuficiência de provas do direito alegado, indefere o pedido de ressarcimento/restituição.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão– Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão que negou provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o direito creditório, no valor de R$ 144.800,93 e, logo, homologou as declarações de compensação transmitidas pelo contribuinte até o limite deste crédito e indeferiu o pedido de restituição, nestes termos:
		 
		 “Ante o exposto, em cumprimento à decisão judicial que admitiu o direito aos indébitos de PIS, relativos a pagamentos indevidos ou a maior, nos períodos de apuração de novembro de 1990 a setembro de 1995, RECONHECE-SE PARCIALMENTE o direito creditório, no valor de R$ 144.800,93, atualizado até 1º de janeiro de 1996, devendo o crédito ser atualizado, a partir daí, pelos índices da SELIC.
		 2. Isso posto, HOMOLOGAM-SE as declarações de compensação transmitidas pelo contribuinte (fls. 4 a 31), até o limite do crédito ora reconhecido, bem como ficam sujeitas a esse limite outras compensações eventualmente efetivadas com base no crédito objeto deste processo, com observância do disposto nos artigos 165 e 168 da Lei no 5.172/66 e das disposições contidas no § 3º do artigo 74 da Lei no 9.430/96, com redação dada pelas Leis nos 10.637/2002, 10.833/2003 e 11.051/2004.
		 3. NÃO SE HOMOLOGAM as compensações dos débitos cujos valores excedam ao valor do crédito reconhecido.
		 4. INDEFERE-SE o PER – Pedido de Restituição de fls. 02/03, eis que a ação de mandado de segurança da qual decorre o direito creditório não tem natureza condenatória e não é sucedânea da ação de cobrança, não sendo meio próprio para satisfazer pretensão à restituição em espécie, conforme entendimento jurisprudencial sumulado.”
		 
		 Inconformada, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, que:
		 
		 a decisão teria se limitado a informar divergência quanto ao cálculo sem, no entanto, apontar como apurou a aludida diferença, violando assim o direito ao contraditório e a ampla defesa;
		 o indeferimento do pedido de ressarcimento vai de encontro com a decisão proferida nos autos do MS que expressamente confirmou o direito de restituição do contribuinte;
		 a tentativa de utilização da súmula 269 para negar o direito do contribuinte seria impertinente;
		  entendimento adotado pela fiscalização contraria a súmula 461 do STJ, segundo a qual “o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado”.
		 
		 Em sede de julgamento, os membros da 4ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, negaram provimento à Manifestação de Inconformidade, conforme ementa abaixo destacada:
		 
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Período de apuração: 01/01/1990 a 30/11/1995
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CRÉDITO RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. IN Nº 900/2008. POSSIBILIDADE
		 Na Instrução Normativa RFB no 900, havia a previsão de restituição, ressarcimento ou reembolso de crédito decorrente de ação judicial passível de execução. A mudança de interpretação não se aplica à hipótese em que o contribuinte tenha apresentado o pedido de ressarcimento do crédito decorrente de ação judicial na vigência da IN RFB no 900, de 2008.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/01/1990 a 30/11/1995
		 ÔNUS DA PROVA. CRÉDITO. CONTRIBUINTE
		 Cabe ao contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito apurado, e não à fiscalização.
		 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA
		 Descabe sustentar nulidade do lançamento ou do despacho decisório que respeitou os requisitos legais para sua constituição, e proporcionou amplo direito de defesa
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido”
		 
		 Irresignada, a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário alegando, em síntese, que:
		 
		 O que restou decidido em definitivo na esfera judicial nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.71.00.036216-9, deverá ser cumprido pela Receita Federal;
		 A alegação de que não teria anexado aos autos nenhuma informação acerca da composição de sua base de cálculo (faturamento) na planilha anterior não trouxe nenhum prejuízo, porquanto teria sido demonstrada a exatidão dos valores que possui a título de crédito de PIS, de acordo com os demonstrativos dos cálculos e das fontes de dados trazidos pelos próprios auditores fiscais;
		 Apresenta nova planilha, mais detalhada que a primeira, mas valendo-se dos documentos já colacionados pelos próprios auditores fiscais, o que demonstrará a veracidade de suas informações.
		 
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
		 O acórdão, ora combatido, indeferiu o pedido de Restituição por entender que no caso em tela, embora a contribuinte pudesse restituir administrativamente o indébito, utilizou todo o crédito do PER para compensar débitos (Dcomp) e, por esse motivo, na data da emissão do despacho decisório não havia mais créditos a restituir.
		 Em sentido contrário, a Recorrente sustenta que teria demonstrado que o cálculo apresentado pela Autoridade fiscal é equivocado e inferior ao realmente devido, e o Pedido de Restituição da empresa foi negado justamente por entenderem os auditores fiscais que não existia mais crédito a restituir.
		 Portanto, cinge a controvérsia em verificar se os cálculos elaborados pela Douta Autoridade fiscal estão corretos e de acordo com a decisão proferida nos autos do MS nº 2000.71.00.036216-9, tratando-se, portanto, de matéria de prova.
		 É o que passo a analisar.
		 A Recorrente teve oportunidade de apresentar os documentos comprobatórios de suas alegações e de seu suposto direito creditório, tendo se eximido de seu ônus probatório em sede de Impugnação.
		 É de se lembrar que, no âmbito de pedidos de restituição, ressarcimento e declarações de compensação, a demonstração da certeza e liquidez do crédito postulado se revela fundamental, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova, a teor do que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil. 
		 Assim, já em sua manifestação perante o colegiado a quo, a Recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72: 
		 
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...) 
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 (...) 
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
		 
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
		 
		 Apesar de não ter ocorrido nenhuma das exceções acima enunciadas, em observância aos princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, passo a analisar a nova planilha de crédito apresentada em sede de Recurso Voluntário, como admite a jurisprudência deste Conselho, vejamos:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2008 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38. 
		 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância aos princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e da própria efetividade do processo administrativo fiscal. [...] (Processo nº 11020.918237/2009-73 Recurso Voluntário Acórdão nº 1301-005.661 – 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Sessão de 14 de setembro de 2021)
		 
		 Nesse sentido, a planilha apresentada em sede de Recurso Voluntário:
		 
		 /
		 
		 Entendo que a ora Recorrente deveria ter apresentado os livros Diário e/ou Razão, suportados por documentação hábil que os lastreiam. 
		 Nesse contexto, que a “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (RIR/99, art. 923).
		 Portanto, não há que se falar em violação de quaisquer princípios jurídicos, entre os quais, aqueles da verdade material, do contraditório e ampla defesa, da finalidade, proteção ao direito dos administrados ou motivação, quando o órgão julgador, ancorado na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus da prova e na convicção de que não foram juntadas provas suficientes, conclui pelo indeferimento do pedido de restituição/ compensação.
		 
		 Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-02-23T10:39:14.1419483-03:00
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Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao— Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e
Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do acérddo que negou
provimento a Manifestacdo de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisério que
reconheceu parcialmente o direito creditdrio, no valor de RS 144.800,93 e, logo, homologou as
declaragbes de compensacao transmitidas pelo contribuinte até o limite deste crédito e indeferiu
o pedido de restitui¢ao, nestes termos:

“Ante o exposto, em cumprimento a decisGo judicial que admitiu o direito aos
indébitos de PIS, relativos a pagamentos indevidos ou a maior, nos periodos de
apuragdo de novembro de 1990 a setembro de 1995, RECONHECE-SE
PARCIALMENTE o direito creditdrio, no valor de RS 144.800,93, atualizado até 12 de
janeiro de 1996, devendo o crédito ser atualizado, a partir dai, pelos indices da
SELIC.

2. Isso posto, HOMOLOGAM-SE as declara¢des de compensagéio transmitidas pelo
contribuinte (fls. 4 a 31), até o limite do crédito ora reconhecido, bem como ficam
sujeitas a esse limite outras compensagbes eventualmente efetivadas com base no
crédito objeto deste processo, com observdncia do disposto nos artigos 165 e 168 da
Lei no 5.172/66 e das disposi¢bes contidas no § 32 do artigo 74 da Lei no 9.430/96,
com redagdo dada pelas Leis nos 10.637/2002, 10.833/2003 e 11.051/2004.

3. NAO SE HOMOLOGAM as compensacdes dos débitos cujos valores excedam ao
valor do crédito reconhecido.

4. INDEFERE-SE o PER - Pedido de Restituigdo de fls. 02/03, eis que a agdo de
mandado de seguranc¢a da qual decorre o direito creditério ndo tem natureza
condenatdria e ndo é suceddnea da agbo de cobranga, nGo sendo meio proprio para
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satisfazer pretensdo a restituicdo em espécie, conforme entendimento
jurisprudencial sumulado.”

Inconformada, a Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade,

alegando, em sintese, que:

1)

2)

3)

4)

votos,

a decisdo teria se limitado a informar divergéncia quanto ao cdlculo sem, no entanto,
apontar como apurou a aludida diferenca, violando assim o direito ao contraditério e a
ampla defesa;

o indeferimento do pedido de ressarcimento vai de encontro com a decisdao proferida nos
autos do MS que expressamente confirmou o direito de restituicdo do contribuinte;

a tentativa de utilizacdo da sumula 269 para negar o direito do contribuinte seria
impertinente;

4

entendimento adotado pela fiscalizagdo contraria a sumula 461 do STJ, segundo a qual “o
contribuinte pode optar por receber, por meio de precatdrio ou por compensagdo, 0
indébito tributdrio certificado por sentenga declaratdria transitada em julgado”.

Em sede de julgamento, os membros da 42 Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de
negaram provimento a Manifestacdo de Inconformidade, conforme ementa abaixo

destacada:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Periodo de apuracgdo: 01/01/1990 a 30/11/1995

PEDIDO DE RESTITUICAO. CREDITO RECONHECIDO POR DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO. IN N2 900/2008. POSSIBILIDADE

Na Instrugdo Normativa RFB no 900, havia a previsGo de restitui¢éo, ressarcimento ou reembolso de
crédito decorrente de a¢do judicial passivel de execugdo. A mudanga de interpretacdo ndo se aplica a
hipdtese em que o contribuinte tenha apresentado o pedido de ressarcimento do crédito decorrente
de agdo judicial na vigéncia da IN RFB no 900, de 2008.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/1990 a 30/11/1995

ONUS DA PROVA. CREDITO. CONTRIBUINTE

Cabe ao contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito apurado, e ndo a fiscalizacéo.
NULIDADE. IMPROCEDENCIA

Descabe sustentar nulidade do lancamento ou do despacho decisério que respeitou os requisitos
legais para sua constituicdo, e proporcionou amplo direito de defesa
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Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Néo Reconhecido”

Irresignada, a contribuinte apresentou o Recurso Voluntario alegando, em sintese,
que:

1) O que restou decidido em definitivo na esfera judicial nos autos do Mandado de Seguranga
n2 2000.71.00.036216-9, deverd ser cumprido pela Receita Federal;

2) A alegagdo de que ndo teria anexado aos autos nenhuma informagdo acerca da
composicdo de sua base de cdlculo (faturamento) na planilha anterior ndo trouxe nenhum
prejuizo, porquanto teria sido demonstrada a exatiddao dos valores que possui a titulo de
crédito de PIS, de acordo com os demonstrativos dos calculos e das fontes de dados
trazidos pelos préprios auditores fiscais;

3) Apresenta nova planilha, mais detalhada que a primeira, mas valendo-se dos documentos
ja colacionados pelos proprios auditores fiscais, o que demonstrara a veracidade de suas
informacdes.

E o relatério.

VOTO

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido.

O acdérdao, ora combatido, indeferiu o pedido de Restituicdo por entender que no
caso em tela, embora a contribuinte pudesse restituir administrativamente o indébito, utilizou
todo o crédito do PER para compensar débitos (Dcomp) e, por esse motivo, na data da emissdo do
despacho decisério ndo havia mais créditos a restituir.

Em sentido contrdrio, a Recorrente sustenta que teria demonstrado que o calculo
apresentado pela Autoridade fiscal é equivocado e inferior ao realmente devido, e o Pedido de
Restituicdo da empresa foi negado justamente por entenderem os auditores fiscais que nao existia
mais crédito a restituir.
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Portanto, cinge a controvérsia em verificar se os cdlculos elaborados pela Douta
Autoridade fiscal estdo corretos e de acordo com a decisdo proferida nos autos do MS n?
2000.71.00.036216-9, tratando-se, portanto, de matéria de prova.

E 0 que passo a analisar.

A Recorrente teve oportunidade de apresentar os documentos comprobatérios de
suas alegacOes e de seu suposto direito creditério, tendo se eximido de seu 6nus probatdrio em
sede de Impugnagao.

E de se lembrar que, no ambito de pedidos de restituicio, ressarcimento e
declaragbes de compensagao, a demonstracao da certeza e liquidez do crédito postulado se revela
fundamental, recaindo sobre o sujeito passivo o 6nus da prova, a teor do que dispde o art. 373 do
Cédigo de Processo Civil.

Assim, ja em sua manifestacdo perante o colegiado a quo, a Recorrente deveria ter
reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a demonstracdo da certeza e liquidez
do crédito pretendido, sob pena de preclusdo do direito de producdo de provas documentais em
outro momento processual, em face do que dispde o §42 do art. 16 do Decreto n2. 70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionard:

(..)

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discorddncia e as razdes e
provas que possuir; (Redag¢do dada pela Lei n2 8.748, de 1993)

(...)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o impugnante
fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior;
(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbGes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n®
9.532, de 1997)

Apesar de ndo ter ocorrido nenhuma das exce¢des acima enunciadas, em
observancia aos principios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da
propria efetividade do processo administrativo fiscal, passo a analisar a nova planilha de crédito
apresentada em sede de Recurso Voluntdrio, como admite a jurisprudéncia deste Conselho,
vejamos:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calenddrio: 2008

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO
70.235/1972, ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38.

E possivel a juntada de documentos posteriormente & apresentagdo de impugnacdo administrativa,
em observdncia aos principios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e da
prépria efetividade do processo administrativo fiscal. [...] (Processo n° 11020.918237/2009-73
Recurso Voluntdrio Acérddo n® 1301-005.661 — 1¢ Secdo de Julgamento / 32 Cdmara / 12 Turma
Ordindria Sessdo de 14 de setembro de 2021)

Nesse sentido, a planilha apresentada em sede de Recurso Voluntario:

PIS - Pis- COEFICIENTES | vaLom VALOR
COMPETENCIA EE"ES:::HNE B:Es:é%iﬁne PAGAMENTD RECOLHIMENTO CREDITO PIS Q:EJBUESR‘::A ATUALIZADO Hii'lxﬂj Ju:?:os:]“e ATUALIZADO
DARF - 0,85% DEVIDO - 0.75% [1112006) EM REAL (RS) (11/2008)
navi90 mairal 34.321.055,.99 1.513.008,58 257.407,92 1.255.600,66 0,0108586270 13.634,10 212,33% 28.949,28 4258338
dez/90 Jun/90 51.605.346,66 1.508.543,5¢ 347.040,10 1.021.503,44 0,009399901% 9.596,92 212,33% 20377,15 29.974,07
jan/91 Ju/90 72.558.103 64 1.101.528,90 544185, 78 557.343,12 0,00794159%03 4.426,19 212,33% 9.398,13 13.824,32
e/l 200/90 L95TI981 | 109326011 461968,05 63L09206 | 00066229591 | 418102 | 21233% |  B87LSE 13.058,58
O mar/91 se1/90 100.925.015,48 B91.20899 756.937,62 13427137 10,0054 344458 77959 212,33% 1.543,35 22794
D abr/91 out/90 129.248.492,31 1.185.533,77 969.363,69 216.170,06 0,0045612587 1.050,87 212,33% 2.231,31 326217
maif91 nowy'30 161.209.305,84 1.176.348,17 1.209.074,29 (-32726,12) 0,0046293674 C-le.@ 212,33% (-321,68) (-473,1_5]_
< jun/3t dez/90 167.037.588,43 1.063.508,90 1.252.781,91 (-189273,01) 0, 0043394895 (-821,35) 212,33% (-1743,97) (-2565,31)
) D sl 143596.857,80 | 1.792.608,30 107885143 T.75787 | 000915Hes | 275468 | 21239% | 59339 8728,63
agrdl ew/9L 141150927,55 | 181693254 105863196 TSE05E | 000M915700 | 2eares | 2123%% | seaims 526944
“ sat/91 marf31 114.469.561,31 2.410.432 85 BSB.571,71 1.551.911,14 0,0030138668 4.686,56 212,33% 9.950,98 14.637,55
—l o/l abr/91 182.369.811,33 3.563.634,90 1.367.923,58 2.195.711,32 0,0026118696 573496 212,33% 12.177,03 17.911,9%
< WSl maiL 18057664125 | 575399136 135732801 $39G.606,55 | 00021571603 | 94419 | 2123v% | 2013777 9.621,%
> dez/91 Jun/91 163.616.754.48 6.843.063 59 1.227.125,66 5.615.937,93 0,0017055347 9.578,18 212,33% 2033734 2991552
Jan/az /9L 7570 M6,01 | 458258153 2.068.995,35 2500.106,18 | 00003879677 | 34896l | 21230% | 74089 10899,10
frv/92 w’gl 270.528.083,24 0.541.445 02 2.096.460,62 7.444.984,40 0,001 1050659 8.227 .20 212,33% 17 468 B1 25.696,01
O marf0 set/91 370.835.823,16 10.203.701,50 2.781.268,67 742243283 0,0008763377 6.504,56 212,33% 1381113 2031569
|_ abef92 out/9L 548.251.522,43 11.618.348,76 4.111.886,42 7.506.462,34 0,0007181358 5.390,66 212,33% 1144599 16.836,65
[ now/SL B5.020208,61 | 17.563.796,97 | 66.15L,56 | 1090459541 | 0000609295 | 654706 | 215,39% | 13901, 2044844
Z Jun/92 dez/l 1.053.779.013 69 18.594.654 85 7.805.842,60 10.698.812,25 0, 0004854573 5.193,82 212,33% 11.028,03 1622185
juli92 Jan/92 E88.474.345 BS 15.777.19,78 5.163.557,50 20.614.162,19 0,0003938164 £.118,20 112,33% 1723736 2535556
uJ ag0/92 few/02 1.345.911.387 68 30,528 449,05 10.094.335 41 20.434.113 64 0,0003754411 6.650,10 212,33% 14.120,16 3077036
E s64/92 mar/92 1.405.778.888 16 45.726.322,02 10.543.341 66 35.182.980,36 0,0002642858 9.298,36 212,33% 19.743,21 2904157
outr92 abrf9? 1.602.003.932 45 36.445.784,52 12.015.029,49 24.434.755,03 0,0002142516 5.236,16 212,33% 11.117,94 16.354,11
D nav/S2 mai'92 2.377.394 854,66 70.320.529,36 17.830.461,41 52.490.067 95 0,0001707775 §.964,12 212,33% 19.033,52 37.997,64
o dez/92 jun/92 2.554.171 383,61 £5.674.305,00 13.156.265 38 66.518.019,67 0,0001380579 9.183,34 212,33% 19.49E 58 28.682,32
jan/93 Ju/92 3.510.744 567 84 §7.272.745,11 265.330.584.26 60.942.160 85 0,0001117968 6.813,14 212,33% 14 466,34 21.279.48
@) Teva %092 312961795984 | 11077826430 | 3093960460 | /984362961 | 00000863996 | 689447 | 21233% | 1a63n0 T1533.88
mar/93 sBt/92 6.207.322 389,37 207.551.275,51 465.554.917.92 160.996.357,59 00000681420 10.970,61 212.33% 232939 3426450
D abr/93 out/92 5.049.645,320,93 135.168.096,06 37.872.339.91 97.295.756,15 0, 0000540981 5.263,52 212,33% 11.176,02 16.439,54

Entendo que a ora Recorrente deveria ter apresentado os livros Diario e/ou Razdo,
suportados por documentac¢ao habil que os lastreiam.

Nesse contexto, que a “escrituracdo mantida com observdncia das disposigcoes
legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
hdbeis, sequndo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (RIR/99, art. 923).

Portanto, ndo ha que se falar em violacdo de quaisquer principios juridicos, entre os
quais, aqueles da verdade material, do contraditério e ampla defesa, da finalidade, protecao ao
direito dos administrados ou motivacao, quando o érgao julgador, ancorado na correta premissa
de que sobre o sujeito passivo recai o 6nus da prova e na convic¢ao de que nao foram juntadas
provas suficientes, conclui pelo indeferimento do pedido de restituicdo/ compensacao.

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Voluntario.
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